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Parecer Técnico de LAS/RAS Nº 93/SEMAD/SUPRAM SUL - DRRA/2020  

O empreendimento WILMA CAMPAROTTO COSTAL & CIA LTDA, nome fantasia Mineradora Santa 

Joana, solicitou licença para a atividade de “Extração de areia e cascalho para utilização imediata 

a construção civil”, código A-03-01-8”, listadas na Deliberação Normativa Copam nº 217/2017, 

possuindo potencial poluidor médio e porte pequeno. O empreendimento está localizado na zona rural 

do município de Monte Santo de Minas.  

O empreendimento já foi detentor de Autorização Ambiental de Funcionamento (AAF) com validade até 

o dia 16/03/2020. Foi apresentado Declaração Municipal de conformidade com as leis de uso e 

ocupação do solo 

A área total do empreendimento é de 49,99 ha, com área diretamente afetada de 5 ha.  Opera com 

apenas 01 colaborador, durante 8 horas/dia, 5 dias na semana. 

A lavra ocorre na poligonal ANM nº 820.091/2007 para a substância mineral Cascalho, em nome de 

Wilma Camparotto Costal e Cia Ltda, desenvolvida a céu aberto pelo método de bancadas. Não há 

beneficiamento do material.  

O sistema de drenagem da área de lavra e das áreas de apoio são constituídas de canaletas em solo 

que são encaminhadas para infiltração.  

O empreendimento possui um caminhão terceirizado e uma pá carregadeira também terceirizada.  

Não há no empreendimento oficina mecânica, tampouco ponto de abastecimento de combustível.  

Foi informado nos estudos que a estrada utilizada para o transporte do material é antiga e que recebe 

manutenção permanente. 

A água utilizada para consumo humano é proveniente da compra de galões no comércio do município 

de Monte Santo de Minas.  

Não são gerados efluentes industriais na atividade. Os efluentes sanitários são coletados em um 

banheiro químico para posterior destinação pela Prefeitura de Monte Santo de Minas.  

As trocas de óleo são realizadas em postos de combustíveis e oficinas especializadas.  

Não são gerados resíduos sólidos na cascalheira. Ocorre somente a atividade de extração no local, 

todo o cascalho extraído é transportado por caminhões terceirizados.    

Cita-se, ainda, que outros impactos ambientais relevantes não foram identificados e registrados no 

RAS, fato este que corrobora para o posicionamento técnico favorável à concessão da licença 

ambiental pleiteada. 

Não há incidência de critério locacional, verificando-se assim a viabilidade do empreendimento.  

Em conclusão, com fundamento nas informações constantes do Relatório Ambiental Simplificado 

(RAS), sugere-se a concessão da Licença Ambiental Simplificada ao empreendimento “Wilma 

Comparotto Costal & Cia Ltda” para a atividade de A-03-01-8 - Extração de areia e cascalho para 

utilização imediata na construção civil”, no município de Monte Santo de Minas, pelo prazo de 10 

anos.  
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